
Memorando 657/2026

De: Ritiéli S. - CCJ

Para: PRE-COO-RLS - Gabinete do Vereador Ritiéli Lima Sampaio 

Data: 16/04/2026 às 11:21:57

Setores envolvidos:

CCJ, PRE-COO-RLS

isenção iptu

 

 

_

Ritiéli Lima Sampaio 

vereador

Anexos:
EMENDA_PLC_1.pdf
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CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

G�BINETE DO VERE�DOR RITIELI S�MP�IO

Rua General Osóri�, 979. Centr�. CEP: 96600-000. Canguçu – RS
Telef�ne: (53) 3252-1528. http://camaracangucu.rs.g�v.br/

EMENDA Nº ____/2026

EMENDA MODIFICATIVA PLC N° 1

PROPOSIÇÃO: "ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDI
L E TERRITORI
L URB
NO (IPTU) 
S MÃES
SOLO, RESPONSÁVEIS LEG
IS POR FILHO(
) �OM DEFI�IÊN�I
."

Prezad�s Veread�res e Prezada Veread�ra,

O Veread�r signatári�, n� us� das atribuições que lhe sã� atribuídas pela
C�nstituiçã� Federal, pela Lei Orgânica Municipal e pel� Regiment� Intern� desta Casa,
vem, respeit�samente, apresentar a presente Emenda M�dificativa, requerend� desde
já a aquiescência d�s n�bres pares desta Casa para que, após sua tramitaçã� regular,
seja devidamente apr�vada.

Emenda M�dificativa �nde altera a redaçã� d� �rt. 1° em seu incis� XlV que
versa s�bre “�rt. 1º Fica acrescid� � incis� XIV a� art. 29 da Lei C�mplementar nº
4.695, de 2018, b�m a seguinte redaçã�: XIV – Insençã� d� Imp�st� Predial e
Territ�rial Urban� (IPTU) as mães s�l� resp�nsáveis legais p�r filh�(a) c�m deficiência,
desde que a renda familiar mensal nã� ultrapasse 02 (d�is) salári�s mínim�s,
�bservad�s �s critéri�s de c�mpr�vaçã� estabelecid�s pel� P�der Executiv�
Municipal. ”, passand� a vig�rar c�m a seguinte redaçã�:

Ementa: “�rt. 1º Fica acrescid� a emenda a� incis� XIV a� art. 29 da Lei
C�mplementar nº 4.695, de 2018, c�m a seguinte redaçã�: XIV – Insençã�
d� Imp�st� Predial e Territ�rial Urban� (IPTU) as mães s�l� resp�nsáveis
legais p�r filh�(a) c�m deficiência, desde que a renda familiar mensal nã�
ultrapasse 02 (d�is) salári�s mínim�s e nã� p�ssuind� mais de um imóvel em seu
n�me �bservad�s �s critéri�s de c�mpr�vaçã� estabelecid�s pel� P�der Executiv�
Municipal

Sala das Sessões,

Canguçu – RS, 13 de �bril de 2026.

Veread�r Ritiéli Lima Sampai�

Republican�s
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3BD7-352B-6B61-AA92

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RITIÉLI LIMA SAMPAIO (CPF 025.XXX.XXX-70) em 16/04/2026 11:22:18 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camaracangucu.1doc.com.br/verificacao/3BD7-352B-6B61-AA92
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